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oncede autorização para emancipação do dis-
~ri~o de Desc9berto, criação do distrito de Roça
~~an~e e contem outras disposições.

_:.~ 'cipal de são João Nepomuceno decreta e promulga
~ :-

~ara Municipal de S. João Nepomuceno concorda
ica do distrito de Descoberto, cujo território,

- : -: ~~-:sas: já estabelecidas, apenas com a ligeira modifica-
7 5: _e~o=e o artigo seguinte, se ~esmembrará do municlpio de

o ~ovo municlpio de Descoberto se dividirá com os
---- -:::Ci-a e e de Itui pelo rio "Novo", ficando ressalvado o

-~ =:t do, a ~ste respeito, pelos competentes órgãos t~cnicos~
~ .

~L. 3º - A agua que abastece atualmente a vila de Descober-
- ~ ~eti~ada, a titulo precário, do cano adutor que abastece~_=-, s~ra cortada logo que convie~ aos interesses dêste muni-

-=-= - ';oaoI;euomuceno e isto se fara de maneira humana, equita-. ~,- --a, sendo que as nascentes e a agua do corrego da "Grama" es-
=-a: e terrenos de propriedade do municlpio de S. João Nepomu-

escrituras devidamente formalizadas.
4º - Logo que o distrito de Descoberto se.e~ancipar, en-
cumprido o disposto no artigo anterior, sera colocado

_ ~:)~o a de onde~é retirada a referida água, mediante paga-
~ -~é ~=e ista no Codigo Tributário. .

-=~. 5º - Fica autorizada a criação do distrito de Roça Gran-
=:_=_- _a-o o distrito da Cidade, e as suas corl.frontaçõescom os- ~- : ;e :tu:, Taruaçu e R2chedo de Minas serao as ja estabelecidas,

:'::'.:-==itada Cidade serao pelo divisor das águas do ribeirão "Ro-

6 - ~~t. º - Revogam-se as disposiçoes em contrario, entrando a
____.~===solução eo vigôr na data de sua publicação •

• João Nepomuceno, 22 de agôsto de 1953.

C7 - Vice-Presidente -

~ .- SecretarJ.o -


